
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Nº 004/2022

Fica reconhecida e ratificada a inexigibilidade de licitação da despesa abaixo especificada, em
observância ao art. 25, inciso II c/c 13, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o
parecer jurídico acostado aos autos, conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 

OBJETO: prestação de serviços cartorários, para atender as demandas da prefeitura municipal de
Vila Flor/RN.

CONTRATADA: Ofício Único do Município de Vila Flor

CNPJ: 10.732.378/0001-33

 

VALOR: R$ 6.712,72 (seis mil, setecentos e doze reais e setenta e dois centavos).

 

Vila Flor/RN, 26 de Maio de 2022.

 

Reconhecimento e ratificação:

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal
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